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SEJl\'IÇO rum.rco FCl)ElC..\L 

INSTITUTO [lnASU E!RO ºº MEIO AMBIE!NTE E DOS necunsos NATURAIS REUOVAVEIS 

OELU.G/\Cll\ DH I\OHAl!\1,\ 

r t s , OI 

.:. 

1:~:1110. ~r. Doutor Juiz Fcd0rul no l·:utnuo do /\111ilzo11as 

,\ç3o Ordln:11:ia de Ecinv Lud Lcu câo de Posse. 

.;·· 
( 

89.0000908-7 

•• t ,· ..• 
. 1 • - O 1NS'.l'l'1'U'!'O JJJU\SILE.IlW ºº M.BlO ru-wu~·1·~ E IJO!j ,, ... 

lillCURSOS NA'.1'UHAIS mmov[\VEIS, Entidade Autárquica Federal, c r í ada ' 

pela Lei 7.735 de 22.u2.89, vinculada ao Ministério do Interior,' 
datada de pcrsonal.ldade juridica própria, com sede e foro cm Urc1- 

silia-DF, neste ato representada de acordo como í ns crumen to de pr,2 
curacão cm <J.nexo (DOC-1), vem a presença de V. Exa., dizer e :a 
iHn-11 r cquo co r o que segue: 

r: 
ocnmECHU::N'l'O PRJ::I .• UlINAR 

o IU/\Ml\, qua Lí f Lcndo ac í.mo , surge como cntltl_:.!. 

de Púplica Podera!,, incorporadora dos Org5.os rcccntimcnte cxllnlus, 
.~:(·: IUDF, SEM/\, SUDllEVt::l\ e SUDEPE, portanto trouxe a si o dever ele 

cumprir e füzcr cuiup r lr tocfo cl lcc.;lslQcií._o. por tinente ao me Lo zunb i­ 
ente e dos recursos naturais renová'veis do pais, incluindo todas ' 
~s Unidndcs do Consorvnç5o afetas n sua admlnistraçfio. 

l\truvés,.<lo Docret.o n9 97. 545 ele 01 de março de 
1989, criou no Estado de Roraima a Floresta Nacional do Roraim~ 
com os· li111itcs que especifica e d oma La providencias. (OOC-2). 

l\r t. 29 1\ Flores ta Nacional de Roraima scr.J. .,u 
ministrud.:i pelo J.N!;Tl'.l'U"fO llIU\S:II.lUUO DO HltLO JUWIUl'.rE H UO!; UOCUJt­ 
SOS Nl\.'l'UluU:.Z 10:;uovl\.Vl.U!;, c1utá.rquia vinc0ulad.tl ao Minlstúrio do In­ 
terior • . . 
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Fls. 02 

INSTITUTO nnnsu E'.RO 00 MEIO AMDIENTE E DOS nacunsos NATURAIS RENOVAV[;IS 

UELEGJ\C!J\ DE I\OHAU\11\ 

~- ~nico: Fica assegurada ãs populações indigcnas das ~rc~s 

e s pcc Lf Lc ado s no § lc;i do l\rtigo 1 ?. deste Decreto o uso p r e Ec r cuc í a I c.JoH 

recursos nutur~is desta Florestal Nacional, vedado o ingresso, tr5nsito 

ou permanência de terceiros ou o ekercicio de qualquer atividade, sem ' 

prévia autorização da Fundação Nacional do lndio - FUNAI e do lNS'fl'l'U'fO 
.URl\S.lLEIRO lJO nsro 1\Mll.IJ:ll'.l'J:: E DOS JU::CUUSOS 111\'l'UlU\IS numvliVElS . 

Art. 19 § 29 - (Decreto 97.545/89) 
l\ Floresta Nac Lcnu L de Horai111a t:.cm por f Lna Lí dudo prccipun­ 

Serras de Tocobiran, Uafaranda, Estrutura a Apiau, alim do fim social ' 

de se cons tl tuir cm um espaço ud Lc Lono L capuz d o umo r tecer o cho<JUC o r 1. . . - 
undo :das diferenças culturüis existentes na região, conforme o cóu!90 • 

Florestal, instituido pela Lei 4.771 do 15 de setembro de 1965. 

A intcpretação fino.l do texto desta paragrnf~ 29 do /\rt. 1,.,, 
uo Decreto 97.545/89, se relaciona diretamente a exclução da firea com-' 

prendida pela FLON" RORJ\IM/\ as árec:1s Lnd Lqona s , Lnse r í.dus dentro do !Wt1 

pcrimentro, de acordo com memoriais descritivos pub Lf cado s n a Po r t.a r La • 
Interministerinl n9 250 de 18 de novembro de 1988 représentados por: 

l\rca indig ena UJ\U"lUS, SUIWCUCU, CU'l'/\10/\, P/\LIMI OTIIERE, EH.!. 

CÓ, AC/\l'UML. MUC/\J 1\l , J UNlHÁ e Cl\.'l'HlMJ\tU. 

Areas estüs aos cuidados da FUNAI, cujo acesso, transito, ' 

ingresso de terceiros, estão proibidos pelo citndo decreto, e que qua~­ 
qucr ütividadc deve preceder de autorizaç5o conjunta a do·n~sr1TUTO U!ID 

SILEIRO DO UEIO l\.1-i.llllfü'l'J~ J! DOS llliCUHSOS t!l\'l'UlUUS llENOVÍWEIS; e cm nâo o 

f aaondo" pccum I pela om.í s sâo de responsabilidade legal. 

As Flores~as Nacionais, destinam-se a fins científicos, de 

pesquisa e cconomicos, possibilitando sua utilização, devidamente mane­ 
jada dentro das normas a&ninistrativas, ticnicas e sob o imperio das 
leis, a prévia anunência do Governo Federal, referente a sua utilidade' 

exploriltÓria. 
1\ exploração irracipnal, sem.consetirnento, fere o texto le­ 

gal, sujeitando-se os lnfratores a Multa, Apreensão dos instrumentos 
utilizados na prati,ca de atos illcito_s, embargos ou interdição de obras 

ou iniciativas, alim dos capitulados e de seguimento.na esfera penal • 

.. 
·-"-~ .. :_; ·-- 



r: 
' 

!· 

• t 

~-! _ 

• 

' ,til~~~ .. 
i·rt,tY~iJ ~m"~·· ~~'ll ;tfl}' ::::., o r,' 

seu vrço 1•ouuco FWEJLAL ' 

INSTITUTO BRASIi E!RO 00 MEIO AMDIENTE E DOS necunsos NATURAIS RENOVAVEIS 

IJELEG/\CIA'- DE I\OHAIMJ\ 

J\rt. 26 - Lei 4.771/G'.; Código FJorcstal con s t Ltucm cm 
, •1.·11 L r c1 v cn ç.:io pena 1 • 

• 
o) Ex t r a Lr do f lor_cs tas de dominio público ou cou s í.dg 

rad.:is do prcscrvaçiio perrn~ncntc, scrn prévia autorizüçiio: pedra, .:ircia 

c~l ou qualquer espicic de minerai~; 

* Código Penal. 
Crime de dano, incindio, .e todo e qualquer ato ilíci­ 

to configurudo contra bens públicos e a incolumidade pública. 

Idenficados o administrador, a ãrea de localizaç~o e 
a sua destilli:ição, os instrumentos oficiais de sua criação e a compc-' 
tencia legal para o cumprimento das leis federais t~is como o Cótliyo' 

Florestal, Lei 4.771/65, Lei de Proteção a Fauna Lei 5.197/67, entre' 

as demais pertinentes aos recursos naturais renováveis e de proteção' 
e conservação do meio ambiente. 

D OS J.:' 1\ 'l' o s 

O UJJU.ll\, como procurou demonstrar· no conhecimento pr~ 
l.imin.:ir, é o J\clministruc.lor d a FLON/\ oi:; RülU\J.M/\, uiüpu.uto n c uuip r Lr e 

a fazer cumprir suas leis e regulamentos específicos e o faz em área' 
considerada como DEM DA UNI!i.O FCDERJ\L Senhora e legitima possuidora' 

das tcrl:'~S de~olutas, de fronteira e não descriminadas em ações pert.! 
nentes a particulares, e no caso com destinação pré determinada. 

t 
Que a FLONJ\ DE RORAIMA está sendo alvo de incrivel 

.:,.çao invasora da garimpeiros, transportados por avi5os de aluguel, 

numa operação que enseja, notadamente alto custo operacional e exige' 
. 1 

aprofundada investigaç5o, tratando-se de desmedida pirataria,~ que ' 
estão a receber o apoio dos já conhecidos garimpeiros que atuam na 
área principalmente e a partir1da áre~ indlgena de SURUCUCU e outras, 
cuja intenção consista no dosenfreata ocupaç5o na já reconhecidas pi~ 

tas de pouso clandestinas, também indentificadas na carta áerca feita 

na quarta (49) Divisão de Lavantamento, Comando Militar da Amazônia,' 

datada de fevereiro do 89 {DOC-3). ·,· 
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INSTITUTO SRJ\SII E!RO DO MEIO AMOJENTE E DOS aacunsos NATURAIS RENOVAVEIS 

UcLliGACIÂ lJE HOllAll\lA 

.- . , 

U3 j[1 r cc onhoc Ldce t_Jarimpciron, cujos nomes s âo : t:1-;u/\S­ 

TLÃO, J\LMlR, C~IICO, 'l'J\HZ/\N, CEJ\Hl\, 'l'OMÉ, NEG!iO, B/\I/\NO, MINEIHO, UOCA ' 

DE OURO, e outros que desconhecem o pre,"".norne (apelido), reconliccidos e 
que identificam nomes de pistas de p9uso, bem como identificados quando 

o , E~-IIJD.1:" em gestões com a FUN/\I e SPl.,, os f izaram abandonar a 5rca, ' 
que ora retornam com amplo apoio. 

Inobstante a ação quo neste momento ingressamos cm 

juizo, não pretende o IB/\M/\ discutir o dever que .sempre teve sobre a 
FLONA ROR/\Ull\, ao contrário prctcnte tiio somente requerer a tutela ju-' 

risdicional para . .as s ím · 'reprimir a invasão e retirar os invasores de ' 
su~ ~rea ndministrada, cuja propriedüde õ incontestavelmente <la.lJnião ' 
Federal. 

. ,\.' 

Desta forma, i imprescindlvcl a manifestacSo da Proc~ 

rütloria da República, por suas atribuições afetas ao Ministério Público 

, 1:-cderal em respci to a garantir os Dens Púb Lí co s-, da União, conuonn tcs ' 
os já determinados de preservação da .li'lora, l:'auna, recursos na turals um 

·t 
c::.pcci~l a FLONJ\ ROHJ\IMJ\, fruto de! c.lcprdtlaçüo irracional, violcntu e 

clandestina. ,"\ f 
Observa-se diante de injustificavel csbu Iho da s ter-' 

ras da União federal, que está a exigir·pelu vontade e denúncia do Adm_! 
, -.. nistrador Illl\MA, INS'l'l'J:'U'l'O llPJ\SILEIRO IJO nero MWIEll'J.'J! ~ DOS uecuusos • 

Ul\'l'UlUU.S 1Wll:0'1AVEJ:S; A efetiva retirada dos invasores, a través de força l 
·policial. 

~ • J Considerando-se recente invasão, cm.prazo de apenas 
seis meses, detectados também, pela 4'i1 Divisão de Levantamento <lo CHJ\,' 
na Carta já çitada, onde localiza nproximadarncnte 70 pista de pouso 
clandestin'1s, requer dC:lsse Juizo ao amparo dos dispositivos legais nor- 

"~· · rnativos o competente MANDADO JUDICIAL, pedindo ainda, que a medida seja 
deferidi com a mixima urgincia, utilizon~o-se as forças policiais e/ou 
Militares, cm garantia da ordem da v. Ex'l- a em rtizõ.o da área do influên 

eia pertencer a Segurança Nocion~l. 
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INSTITUTO DltASl1 E~RO DO MEIO AMDIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 

DELEGACIA DE HOHAJM,\ 

r Ls , os 

Do noo r do com v Ln co r La na 5rca, e posterior c on t.a t o 
com a Delegacia de Poljcia Fcdernl no Estado de Roraima, Dr. C.:irlos' 

Sirgio Bezeria da Fo11toura, Dr~ Silvia Maria Menezes Leito, Diretor, 

e Delegado Substituto, trouxerüm o depoimento pessoal da gravidade • 

d~ situação e confirmação dos f~tos a Fls. anteriores citados • . 
O IUJ\M/\ trás a V. I::x'l, o conhecimento de recoute 

concessão de medida liminar concedida pela Jústica Federal <le Prime_! 

ra Instância, em processo RG 2B.179/f}9 Jústica Federal do /\Jnazonas 1 

no qual., 

"/\. liminar deve ser, a mau var do f e r Lda '-'~!; quu, ;i 

u~ta altura, já se entrevem os r cquns Lcc s <lo élrtigu 92·1 do t:.P.C., e 

a urgincia da situaç5o recom0nda a aplicacao do artigo 928 do mesmo' 
1 código". ·~ 

"Assim, em razão dos fundrunentos alinhados na for­ 
ma da primeira parte do artigo 9 28 e. P. e, pres~·i'ndido ;·e justifica-' 
ção , do ulcg~do, na apccc Lacdc tlo requerimento u4~11111;nar •.. ". 

. ·' . ,. ",l'. '':'· ~ 
r . 

"Defiro, pois, o requerimento de expediçio de méln 

dado liminar da reintegração na posse, com fundamento nos ürtigos 

499 do CC e 926 a 928 do C.P.C". 

(· 

- Dr. DENJ.l\MIN LISBOA MYOL - 

.•. _ 
P E D I D O 

Requer procedente a ação reivindicatória, tornando 

de.finitiva a medida liminar, tão logo seja concedida, decretando-se' 
a reintcgrac5.o em favor da União, sob a J\clmi11istração do IUN-tJ\. 

Apresenta o pedido a esse Juizo Federal no Estado' 

do Amazonas, em raziio de ainda inexistir representoção da Jústiça F~ 

doral no Estado do Horaima, e estai:ttO como ainda estão tramitando 

processos federais nessa Comarca, por declinação de competência da-' 

quele Juizo • 

. . 
----·-·-··· 
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INSTITUTO SRASll emo 00 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 

OELEGI\ClA DE HOl\AJM,\ 

Isto posto, sejam os encargos legais e os danos cau­ 
::ildos a FLON/\ HOlU\IM/\, carrcu<los aos invasores, condonado s , 

Protesta o IB1\MJ\ pela produção de provas documentais 
periciais a tostomunh~is em direit~ admitidos, juntando a inicial, doeu 
incntos citados. 

P. Oeforimcnto 

Manaus (AM), 26 de maio de 1989 

JON1\S CEZAR Wl\LLAUER 

Procurador 1\u tárquic.o-I 131\MA. 
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